
 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  que,  junto  à  Secretaria 
 responsável,  implemente  e/ou  intensifique  políticas 
 públicas  de  prevenção  ao  câncer  através  da  criação 
 de  uma  “Política  Municipal  de  Prevenção  e  Controle 
 do Câncer”. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 

 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à  Secretaria  responsável,  implemente 
 e/ou  intensifique  políticas  públicas  de  prevenção  ao  câncer  através  da 
 criação  de  uma  “Política  Municipal  de  Prevenção  e  Controle  do  Câncer”. 
 Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Não  vemos  em  Indaiatuba  reduzir  campanhas  continuadas  de 

 prevenção  contra  o  câncer  que,  se  feitas  regularmente,  podem  (1)  diminuir  a 

 mortalidade  e  incapacidade  causadas  pelo  câncer;  (2)  diminuir  a  incidência  de 

 alguns  tipos  de  câncer;  e  (3)  melhorar  a  qualidade  de  vida  dos  usuários  com 

 câncer,  por  meio  de  ações  de  promoção,  prevenção,  detecção  precoce, 

 tratamento oportuno e cuidados paliativos. 

 A  mortalidade  por  câncer  tem  crescido  progressivamente  e  quanto  mais 

 cedo  for  realizado  o  diagnóstico  da  doença,  maiores  serão  as  chances  de  cura, 

 o  tempo  de  sobrevida  e  a  qualidade  de  vida  do  paciente  e  melhor  será  a 

 relação custo/efetividade do tratamento. 
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 Sabe-se  que  programas  de  prevenção  geram  demandas,  mas  são 

 inferiores  aos  custos  econômicos  e  sociais  do  cuidado  com  a  doença  depois 

 que ela se manifesta. 

 Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2023. 
 193  o  an� de el���ção de In�a���ub� à Fre����i� 
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